
REQUERIMENTO N°   , DE 2021 – CE 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e do 
art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de 
audiência pública para debater a importância do Arquivo Nacional para a 
preservação da memória nacional, com a presença dos seguintes convidados: 

 

• Anderson Gustavo Torres – Ministro da Justiça e Segurança Pública; 

• Ricardo Borda D'Água de Almeida Braga – Diretor-Geral do Arquivo 
Nacional; 

• Mariana Barros Meirelles - Coordenadora-Geral de Gestão de 
Documentos do Arquivo Nacional; 

• Aluf Alba V. Elias - Coordenadora-Geral de Processamento Técnico 
e Preservação do Acervo; 

• Representante da Associação Nacional de História (ANPUH); 

• Representante do Centro de Pesquisa e Documentação de História 
Contemporânea do Brasil (CPDOC/FGV); 

• Representante da Associação Brasileira de Antropologia (ABA); 

• Representante do Fórum Nacional das Associações de Arquivologia 
do Brasil (FNArq). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O governo federal nomeou o funcionário aposentado do Banco do 
Brasil, Ricardo Borda D'Água de Almeida Braga, como diretor-geral do 
Arquivo Nacional. Ex-chefe de segurança do BB, ex-subsecretário de 
Segurança Pública do Distrito Federal, atirador esportivo e agraciado como 
“colaborador emérito” do Exército, Almeida Braga é tido como um estranho 
no setor, de modo que a sua nomeação aumenta as desconfianças sobre o 
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destino de documentos públicos, em especial de documentos referentes ao 
período da ditadura civil-militar.  

 Faz-se necessário debater a importância do Arquivo Nacional para a 
preservação da memória nacional, com a participação da própria gestão do 
Arquivo Nacional e de especialistas, uma vez que a nomeação de Almeida 
Braga é objeto inclusive de investigação do Ministério Público Federal do 
Rio de Janeiro.  

 

 

Sala da Comissão, 02 de dezembro de 2021. 

 

Senador Jean Paul Prates (PT-RN) 

Líder da Minoria 
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